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PARTE II A RPPN do imóvel Fazenda Veadeiros - Gleba 8 (matrícula 2.516) é
correspondente a área de 20,40 ha (vinte hectares e quarenta ares) inicia-se no Ponto 1 de
coordenadas N 8439173,96 e E 225523,55, segue até o Ponto 2 de coordenadas N
8438973,97 e E 225422,28, segue até o Ponto 3 de coordenadas N 8439619,33 e E
224728,78, segue até o Ponto 4 de coordenadas N 8439626,78 e E 224732,15, segue até
o Ponto 5 de coordenadas N 8439718,55 e E 224731,34, segue até o Ponto 6 de
coordenadas N 8439851,46 e E 224765,41, segue até o Ponto 7 de coordenadas N
8439173,96 e E 225523,55, seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro.

Art. 3º A RPPN Murundu será administrada por seu proprietário Instituto
Biorrregional do Cerrado - IBC

Parágrafo único: O administrador referido no caput será responsável pelo
cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto
n.º 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como RPPN criada
sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, e no Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia útil do mês subsequente.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
PORTARIA Nº 36/SPG/MME, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, no uso da
competência outorgada pelo art. 1º, parágrafo único, da Portaria MME nº 347, de 10 de
setembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de
outubro de 2016, no art. 3º da Portaria MME nº 252, de 17 de junho de 2019, e o que
consta no Processo nº 48340.003526/2021-50, resolve:

Art. 1º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, § 1, inciso III, do Decreto
nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto de investimento na atividade de produção
e estocagem de biocombustíveis e da sua biomassa denominado "Projeto de investimento
em manutenção e recuperação da produção de biomassa (cana-de-açúcar) relativa às
safras de 20/21 e 21/22, destinada à produção de etanol das Usinas de Jaboticabal e
Pereira Barreto", de titularidade da empresa USINA SANTA ADÉLIA S.A., inscrita no CNPJ
sob o nº 50.376.938/0001-89, doravante denominada Sociedade Titular do Projeto, para os
fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo a
esta Portaria.

Art. 2º A Sociedade Titular do Projeto deverá:
I - manter atualizada junto à Secretaria de Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis:
a) a relação das pessoas jurídicas que a integram; e
b) a identificação da sociedade controladora, no caso de sociedade titular do

projeto constituída sob a forma de companhia aberta.
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do

Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços
restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de
publicação da Portaria de aprovação e o compromisso de alocar os recursos obtidos no
Projeto Prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados até
cinco anos após o vencimento das debêntures ou dos certificados de recebíveis imobiliários
ou após o encerramento do fundo de investimento em direitos creditórios, para consulta
e fiscalização pelos órgãos de controle.

Art. 3º O projeto prioritário não será considerado implantado, na forma
aprovada pela Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do Ministério de
Minas e Energia, na hipótese de se verificar a ocorrência das seguintes condições:

I - extinção ou revogação da autorização prevista no Anexo a esta Portaria;
ou

II - atraso na implementação do projeto superior a cinquenta por cento em
relação ao prazo entre a data de aprovação e a data de conclusão do empreendimento
prevista no Anexo a esta Portaria.

Art. 4º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
deverá informar ao Ministério de Minas e Energia, por meio da sua Secretaria de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis, e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o estabelecimento matriz da Sociedade Titular do Projeto a ocorrência de situações
que evidenciem a não implementação do projeto aprovado nesta Portaria.

Art. 5º A Sociedade Titular do Projeto deverá encaminhar ao Ministério de
Minas e Energia, por meio da sua Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no
prazo de trinta dias a contar da sua emissão, cópia do ato de comprovação ou de
autorização da operação comercial do projeto aprovado nesta Portaria, emitido pelo órgão
ou entidade competente.

Art. 6º A Sociedade Titular do Projeto deverá observar, ainda, as demais
disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011, no Decreto nº 8.874, de 2016, e na
Portaria MME nº 252, de 2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL BASTOS DA SILVA

ANEXO

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO COMO
PRIORITÁRIO ENCAMINHADO PELA SOCIEDADE TITULAR DO PROJETO

. 1. Razão Social, Endereço,
Telefone e CNPJ da Sociedade
Titular do Projeto:

Razão Social: Usina Santa Adélia S.A.
Endereço: Fazenda Santa Adélia, S/N - Zona Rural -
Jaboticabal/SP - CEP 14870-970 Caixa Postal 54
Telefone: (16) 3209-2019
CNPJ: 50.376.938/0001-89

. 2. Relação de Pessoas Jurídicas
que Integram a Sociedade
Titular do Projeto, com os
respectivos CNPJ e percentuais
de participação:

Não aplicável

. 3. Identificação da Sociedade
Controladora, no caso de a
Sociedade Titular do Projeto
ser constituída na forma de
companhia aberta:

Não aplicável

. 4. Representante(s) Legal(is)
da Sociedade Titular do
Projeto, com respectivos
nome, CPF, correio eletrônico
e telefone:

Nome: Norberto Bellodi
CPF: 862.192.518-49
Correio eletrônico: rfurlan@usinasantaadelia.com.br
Telefone: (16) 3209 2001

. Nome: Márcio Ivã Lazarini
CPF: 642.296.296-72
Correio eletrônico: rfurlan@usinasantaadelia.com.br
Telefone: (16) 3209 2001

. Nome: José Augusto Prado Veiga
CPF: 102.461.078-04
Correio eletrônico: rfurlan@usinasantaadelia.com.br
Telefone: (16) 3209 2001

. Nome: Francisco Groba Porto Netto
CPF: 141.199.568-65
Correio eletrônico: rfurlan@usinasantaadelia.com.br
Telefone: (16) 3209 2001

. 5. Denominação do Projeto: Projeto de investimento em manutenção e recuperação
da produção de biomassa (cana-de-açúcar) relativa às
safras de 20/21 e 21/22, destinada à produção de etanol
das Usinas de Jaboticabal e Pereira Barreto.

. 6. Número e Data do Ato de
Outorga de Autorização,
Concessão ou Ato
Administrativo equivalente
emitido pela ANP; ou
Número e Data do Ato
Administrativo

Autorização ANP nº 697 de 23 de outubro de 2017.
Autorização ANP nº 860 de 14 de dezembro de 2017.

. equivalente, emitido por
Órgão Estadual competente,
em caso de Dutovias para a
Prestação dos Serviços Locais
de Gás Canalizado:

. 7. Localização do Projeto
(Município(s) e Unidade(s) da
Fe d e r a ç ã o ) :

Na unidade de Jaboticabal/SP: Itápolis/SP;
Jaboticabal/SP; Matão/SP; Monte Alto/SP; Santa
Ernestina/SP; Taiuva/SP e Taquaritinga/SP.

Na Unidade de Pereira Barreto: Castilho/SP; Ilha
Solteira/SP; Itapura/SP; Pereira Barreto/SP; Sud
Menucci/SP e Suzanapolis/SP

. 8. Descrição do Projeto e
Indicação dos Principais
Elementos Constitutivos e
Características:

Como resultado das safras de 20/21 e 21/22, estima-se
que as usinas de Jaboticabal e Pereira Barreto irão
moer em torno de 10,3 milhões de toneladas de cana-
de-açúcar nas duas safras consolidadas, sendo 75% da
biomassa oriunda de produção própria.

. Portanto, o projeto visa ao investimento em manutenção
e recuperação da produção de biomassa (cana-de-
açúcar) relativa às safras de 20/21 e 21/22, destinada à
produção de etanol das Usinas de Jaboticabal e Pereira
Barreto.

. 9. Prazo Previsto para a
Conclusão do Projeto:

31/03/2022

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 1.030/SPE/MME, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.003986/2021-06. Interessada: CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 02.998.611/0001-04.
Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalações de
transmissão de energia elétrica, objeto do Despacho ANEEL nº 1.424, de 24 de maio de
2021 - Parcial, de titularidade da interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 1.031/SPE/MME, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004720/2021-72. Interessada: Furnas Centrais Elétricas S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.274.194/0001-19. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de reforço em instalação de transmissão de energia elétrica, objeto do 3º Termo Aditivo ao
Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão - CCT nº 12.962, de 13 de agosto de
2020, de titularidade da interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-
se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 1.032/SPE/MME, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.005170/2021-17. Interessada: Energisa Amazonas
Transmissora de Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 34.025.997/0001-56. Objeto:
Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalação de transmissão de energia
elétrica, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.382, de 10 de agosto de 2021, de
titularidade da interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 1.034/SPE/MME, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de
2018, resolve:

Processo nº 48500.004398/2021-81. Interessada: Complexo Solar Fotovoltaico Morada
do Sol Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 33.268.015/0001-94. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Morada do Sol 1,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.CE.046099-0.01,
objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.955, de 17 de junho de 2020, de titularidade da
Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES
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